
Alfredo Chaves, 27 de novembro de 2023.
 

De: Plenário 
Para: Arquivo 
 
Referência: 
Processo nº 272/2022 
Proposição: Projeto de Resolução n° 5/2022 
 
Autoria: VEREADORES
 
Hugo Luiz Picoli Meneghel - PTB, Sérgio Bianchi - PSDB
 
Ementa: PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 005/2022: Altera a redação do Art. 129, da
Resolução n.º 003/2015, que institui o Regimento Interno da Câmara Municipal de Alfredo
Chaves, Estado do Espírito Santo - para que as Sessões Ordinárias sejam realizadas
semanalmente.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Votação  
 
Ação realizada: Retirada de pauta em caráter definitivo  
 
Descrição: 
Conforme solicitação do Vereador SÉRGIO BIANCHI, realizado na Sessão Ordinária do dia
22 de novembro de 2023 e de acordo com o Art. 102, §1º, Inciso V do Regimento Interno da
Câmara Municipal, foi deferido o pedido de RETIRADA DE PAUTA  do Projeto de Resolução
n.º 005/2022, em caráter definitivo.
 
Sem mais, arquiva-se!
 
 
Próxima Fase: Arquivado
 
  
 

Charles Gaigher 
Presidente da Câmara 

 

Autenticar documento em https://spl.camaraalfredochaves.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 39003400330034003A005400, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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